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OBS.: O show tem duração de aproximadamente 2h. O valor da proposta é 
referente ao cachê artístico com nota fiscal. Não estão inclusos os custos com 

palco, grid, sonorização, iluminação de palco, painel de led, gerador e camarim. 
 

Essa proposta é válida por 30 (trinta) dias. 
 

Esperamos contribuir com nossa música e alegria para o sucesso deste evento. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

60.000,00 
 
 

Proposta de Show do compositor, cantor e sanfoneiro RENNO 
para a Festa de Emancipação Política de Imaculada/PB - 60 
anos, que será realizado na cidade de Imaculada/PB, no dia 04 
de janeiro de 2025, com horário inicial a definir. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

Rua Antonio Caetano, 92 – Centro –CNPJ 08.883.969/0001-60 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 

 

 

 
 

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2024 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 023/2024 
     
 

I-RELATÓRIO  

    

   1.1 – Do objeto 
 

 O Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Imaculada-PB, solicitou parecer da Assessoria Jurídica a respeito do Processo de Licitação nº 
023/2024, na modalidade INEXIGIBILIDADE, cujo objeto é constituído dos seguintes itens: 
 

 - CONTRATAÇÃO DE ATRA«ÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO 
CANTOR E SAFONEIRO RENNO PARA ABRILHANTAR AS FESTIVIDADES 
DO MÊS DE JANEIRO A SER REALIZADA EM PRAÇA PÚBLICA DIA 04 DE 
JANEIRO DE 2025 NESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA – PB. 
 

II- BASE LEGAL 
 

   De início, cumpre esclarecer que compete a essa assessoria, única e 
exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 
do administrador público competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais. 

2.1- DA MODALIDADE 
 

  É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime 
das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 
Magna.  

 

PARECER JURIDICO Nº 058/2024 

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: D6BF.4288.96D6.12A1.2BBD.76F5.25B8.EA1C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:18. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

6

6



 
2 

    A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).  
 
   Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:  
 
   Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:  
 
   (…)  
 
   II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;  
 
   De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 
anterior redação, encontrada na Lei nº 8.666/1993.  
 
   Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão “empresário exclusivo”. 
Nesse intento, o parágrafo 2º do referido art. 74 assim dispõe:  
 
   Art. 74. (…)  
   (...) 
 
    § 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 
evento ou local específico. 
 
   Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei nº 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio 
de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 
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    Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de 
empresário exclusivo. 
 
   Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, 
apesar de que, no caso em concreto, a contratação será realizada diretamente com o artista.  
 
   Dispõe o artigo 74, § 2º, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de “contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta 
por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico”. Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.  
 
   É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do 
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 
 

  No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 
conjunção “ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de 
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista 
perante a crítica especializada ou opinião pública).  
 

  Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho:  
 

  “(…) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da 
opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, 
em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na 
contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada 
ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua 
arte.”  
 

  A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende 
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas 
na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus 
vários parâmetros de qualidade.  
 

  Sublinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como consagração 
pela crítica especializada a diversidade de indicações a prêmios e premiações recebidas pelo 
artista.  
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  Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de 
provar a popularidade do futuro contratado. 
 
  No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.  
 
  Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também 
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei nº 14.133/2021) 
ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.  
 
  Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá 
incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba 
pública. 
 
  Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1º do 
art. 7º colacionado supra.  
 
  Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, 
da Lei nº 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 
 
  Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir:  
 
  Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
 
  I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
  II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;  
  III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
  IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
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  V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;  
  VI - razão da escolha do contratado;  
  VII - justificativa de preço;  
  VIII - autorização da autoridade competente.  
  Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 

  O inciso I cita o “documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo”.  
 

  O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, no Município de Imaculada-PB, pode ser equiparado à elaboração da 
Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da 
contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e 
indicar a data limite para o atendimento da necessidade.  
 

  Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, 
da Lei nº 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento 
do bem ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, 
figurino, cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo 
de execução do serviço, repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 
 

  Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, 
da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido.  
     

III- DA CONCLUSÃO 
 

  Diante do exposto e com os acréscimos tecidos, o entendimento desta Assessoria 
Jurídica, com espeque no texto legal e demais requisitos estatuídos na Lei nº 14.133/2021, a 
adoção da INEXIGIBILIDADE de licitação foi devidamente acertada, pois a contratação dos 
serviços técnicos de natureza singular, com profissionais de notória especialização, observou 
a norma legal, evitando restrições que comprometam o ato administrativo ora formalizado e 
dentro dos parâmetros legais atinentes à espécie.  
 

É O NOSSO PARECER. S. M. J. 
   

     Imaculada – PB, 16 de dezembro de 2024 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/01/2025 às 08:18:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00686/25 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada
Número da Licitação: 00023/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 16/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Imaculada
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR E SAFONEIRO RENNO PARA
ABRILHANTAR AS FESTIVIDADES DO MÊS JANEIRO A SER REALIZADA EM PRAÇA PÚBLICA DIA 04 DE
JANEIRO DE 2025. NESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Renno Saraiva Macedo E Silva - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.762.183/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d6bf428896d612a12bbd76f525b8ea1c

Autorização da autoridade competente Sim 4a1103a11b8f2e7b24dce236fad28f31

Estimativa da despesa Sim d43b8d2bd459724c421531ca1627fa9b

Estudo Técnico Preliminar Sim 6eec5e26482798a3720877e9ad243cda

Formalização de demanda Sim 0478ca6dc809d55ed0cd196137b0c72b

Justificativa de preço Sim e4d03470ee3f0c1d77ccf66ca6a83680

Justificativa para a escolha do contratado Sim e4d03470ee3f0c1d77ccf66ca6a83680

Previsão Orçamentária Sim 568f19adb8a6cb0175ab924dc0170b25

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Renno Saraiva Macedo E Silva - Me Sim 9d5e3daa5f4089ee28882c624c1a0214
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João Pessoa, 08 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Comprovante de publicidade. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: 568F.19AD.B8A6.CB01.75AB.924D.C017.0B25. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801, foi deferido e arquivado sob o nº 23103541801
em 23/01/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C191000576610 e o código de segurança
iOcW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 1/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801, foi deferido e arquivado sob o nº 23103541801
em 23/01/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C191000576610 e o código de segurança
iOcW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 2/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA - ME, Nire 23103541801, foi deferido e arquivado sob o nº
20140754024 em 11/06/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C191000576610 e o código
de segurança iOcW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 1/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA - ME, Nire 23103541801, foi deferido e arquivado sob o nº
20140754024 em 11/06/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C191000576610 e o código
de segurança iOcW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 2/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5160204 em 09/07/2018 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA - ME, Nire 23103541801 e protocolo
180939491 - 05/07/2018. Autenticação: 3BCCC73DDA68249182A1845B13BB68066F6F1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/093.949-1 e o código de segurança 4Y12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 1/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5160204 em 09/07/2018 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA - ME, Nire 23103541801 e protocolo
180939491 - 05/07/2018. Autenticação: 3BCCC73DDA68249182A1845B13BB68066F6F1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/093.949-1 e o código de segurança 4Y12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 2/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5223144 em 18/01/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 190318970 -
17/01/2019. Autenticação: 96F89F31D5F99883A29E4451057CF47E4B74D97. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/031.897-0 e o código de segurança q4Bv Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/01/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 1/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5223144 em 18/01/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 190318970 -
17/01/2019. Autenticação: 96F89F31D5F99883A29E4451057CF47E4B74D97. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/031.897-0 e o código de segurança q4Bv Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/01/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 2/2Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23103541801 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2211

2015

FORTALEZA

26 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

CEP1900181494

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5308233 em 26/08/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 191598518 -
23/08/2019. Autenticação: DD441C672A2D599F4A580196C3487EE7427B9D0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/159.851-8 e o código de segurança yvCA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 1/6Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/159.851-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900181494

Data

23/08/2019

656.490.103-82 RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5308233 em 26/08/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 191598518 -
23/08/2019. Autenticação: DD441C672A2D599F4A580196C3487EE7427B9D0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/159.851-8 e o código de segurança yvCA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 2/6Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP1900181494 CE90843689

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

656.490.103-82

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

08/01/2014

A EMPRESA TEM COMO OBJETO SOCIAL A EXPLORACAO DAS ATIVIDADES DE PRODUCAO MUSICAL, ATIVIDADES DE GRAVACAO DE
SOM E DE EDICAO DE MUSICA, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS
MUSICAIS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

16/11/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

5920100
8230001
7729202

1

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

AP 103

BRASIL

98002326303

22/08/2019

2310354180-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA OSVALDO CRUZ

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

2585

MUNICÍPIO

RUA GENERAL TERTULIANO POTIGUARA

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

1199

2015

NIRE anterior

UF

FORTALEZA

RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

RENNOSMS@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

A

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 1

60125151

19762183000100

10.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

60135280

DIONISIO TORRES

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

ANTONIO LUIZ MACEDO E SILVA

CASADO

(mãe)

ALDEOTA

FORTALEZA

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

9001902

2211

MARIA ALDA SARAIVA MACEDO E SILVA

CE

DEZ MIL REAIS

RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

COMUNHAO PARCIAL

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

RENNOSMS@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5308233 em 26/08/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 191598518 -
23/08/2019. Autenticação: DD441C672A2D599F4A580196C3487EE7427B9D0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/159.851-8 e o código de segurança yvCA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 3/6Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/159.851-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900181494

Data

23/08/2019

656.490.103-82 RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5308233 em 26/08/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 191598518 -
23/08/2019. Autenticação: DD441C672A2D599F4A580196C3487EE7427B9D0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/159.851-8 e o código de segurança yvCA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 4/6Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, de nire
2310354180-1 e protocolado sob o número 19/159.851-8 em 23/08/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5308233, em 26/08/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Jairo
Bezerra Lira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

656.490.103-82 RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

656.490.103-82 RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

Fortaleza. Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5308233 em 26/08/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 191598518 -
23/08/2019. Autenticação: DD441C672A2D599F4A580196C3487EE7427B9D0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/159.851-8 e o código de segurança yvCA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 5/6Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JAIRO BEZERRA LIRA061.731.013-00

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5308233 em 26/08/2019 da Empresa RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA, Nire 23103541801 e protocolo 191598518 -
23/08/2019. Autenticação: DD441C672A2D599F4A580196C3487EE7427B9D0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/159.851-8 e o código de segurança yvCA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 6/6Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.762.183/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2014

 
NOME EMPRESARIAL
RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
XPARTY PRODUCOES MUSICAIS E EVENTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R OSVALDO CRUZ

NÚMERO
2585

COMPLEMENTO
A

 
CEP
60.125-151

BAIRRO/DISTRITO
DIONISIO TORRES

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RENNOSMS@GMAIL.COM

TELEFONE
(85) 9767-2222

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/01/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2024 às 08:20:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA
CNPJ: 19.762.183/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:52:58 do dia 13/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2024.
Código de controle da certidão: DD85.95F1.A322.9B6C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA
CNPJ: 19.762.183/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:34:49 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/06/2025.

Código de controle da certidão: 2577.37AC.08D6.2F8D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202415085701

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

19762183000100

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/11/2024 ÀS 10:34:31
VÁLIDA ATÉ 12/01/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

13/11/2024, 10:35 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=19762183000100&numCertifi…

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=19762183000100&numCertificado=202415… 1/1
Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2024/393236

Endereço: R OSVALDO CRUZ 2585 A DIONÍSIO TORRES CEP 60125-151

CPF/CNPJ: 19.762.183/0001-00

Nome ou Razão Social: RENNO SARAIVA MECEDO E SILVA ME

Fortaleza, 5 de Dezembro de 2024 (09:54:55)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 05/03/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19.762.183/0001-00

Razão
Social:

RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA ME

Endereço: R ANTONIO PITA 200 SALA A / ANCURI / FORTALEZA / CE / 60874-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2024 a 29/12/2024

Certificação Número: 2024113004422149322868

Informação obtida em 16/12/2024 16:00:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.762.183/0001-00

Certidão nº: 60653666/2024

Expedição: 04/09/2024, às 09:09:08

Validade: 03/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.762.183/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Data de ValidadeData EmissãoNº Inscrição

Concedido a

Nome Fantasia

Endereço (Conforme IPTU indicado)

CNPJ/CPF

Inscriçao IPTU Nº Plano de Resíduos/Isenção

Área do Terreno Área Construída Área do Estabelecimento

Nº de Vagas de Estacionamento

Observações

02/04/202003/04/2019AF00030831/2019

RENNO SARAIVA MECEDO E SILVA ME

XPARTY PRODUCOES MUSICAIS E EVENTOS

RUA DESEMBARGADOR JOSÉ GIL DE CARVALHO , 162 -   - CAMBEBA, CEP: 60822270

19762183000100

3445402

239.00 20.00 20.00

0

DECRETO LEI 2848/40 – CÓDIGO PENAL
Art. 171 – Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou
qualquer outro meio fraudulento:
PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é
particular.

ISP2019051822

O Alvará de Funcionamento deverá ser afixado em local visível e de fácil acesso.
Este documento não é hábil à comprovação da regularidade da edificação ou da posse do imóvel.
Alvará concedido de acordo com a Consulta Prévia de Adequabilidade Locacional número: FOR2019238904
O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais nº 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Atividades autorizadas para funcionamento exercidas no local (Conforme IPTU(s) indicado(s)) Risco Sanitário Licenciamento Ambiental

900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL ISENTO POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO

772920201 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS
MUSICAIS

ISENTO POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO

823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS ISENTO POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO

1 / 2
Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Data de ValidadeData EmissãoNº Inscrição

Concedido a

Nome Fantasia

Endereço (Conforme IPTU indicado)

CNPJ/CPF

Inscriçao IPTU Nº Plano de Resíduos/Isenção

Área do Terreno Área Construída Área do Estabelecimento

Nº de Vagas de Estacionamento

02/04/202003/04/2019AF00030831/2019

RENNO SARAIVA MECEDO E SILVA ME

XPARTY PRODUCOES MUSICAIS E EVENTOS

RUA DESEMBARGADOR JOSÉ GIL DE CARVALHO , 162 -   - CAMBEBA, CEP: 60822270

19762183000100

3445402

239.00 20.00 20.00

0 ISP2019051822

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Atividades constantes no CNPJ não autorizadas para funcionamento no local Risco Sanitário Licenciamento Ambiental

592010001 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA ISENTO POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO

2 / 2
Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA - ME, CNPJ n°
19.762.183/0001-00.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2024 às 10:08:50

Código de autenticação: 1698390777.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=1698390777/

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA - ME, CNPJ n°
19.762.183/0001-00.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Terça-feira, 14 de Maio de 2024 às 15:16:44

Código de autenticação: 902290246.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=902290246/

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
292958-9

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

24/01/2014

NOME / RAZÃO SOCIAL
RENNO SARAIVA MECEDO E SILVA ME

CPF/CNPJ
19.762.183/0001-00

NOME DE FANTASIA
XPARTY PRODUCOES MUSICAIS E EVENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
772920201 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS
823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS
592010001 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

LOGRADOURO
R OSVALDO CRUZ, 2585

COMPLEMENTO
A

BAIRRO
DIONÍSIO TORRES

CEP
60125-151

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
SIMPLES NACIONAL ME-EPP

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
NÃO

OPTANTE DO SIMEI
NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
SIM

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI
24/01/2014

DATA DE CADASTRO NA SEFIN
13/06/2014

EMITIDO VIA INTERNET EM 24/03/2022 ÀS 13:29:43
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
SEÇÃO DE CERTIDÕES 

 
 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL 
   

NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
 

 
CERTIFICA, em virtude da faculdade que me é conferida por lei e a requerimento da parte 

interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, 
DESDE 1º DE AGOSTO DE 1994, ATÉ A PRESENTE DATA, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU 
ATIVO dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, distribuídos aos Juízos de Recuperação de 
Empresas e Falência da Comarca de Fortaleza, verifiquei NADA CONSTAR, em nome de  RENNO 
SARAIVA MACEDO E SILVA - ME, CNPJ nº. 19.762.183/0001-00. 
 
 

CERTIFICA, ainda, que a supracitada consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
  

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua emissão. 

 
O referido é verdade e dou fé. 
Fortaleza, 14/02/2020 às 09:09. 
Usuário: 2040 
 

OBSERVAÇÕES: 
a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo. 

 
 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  822811522Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.762.183/0001-00
Razão

Social: RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA ME

Endereço: R ANTONIO PITA 200 SALA A / ANCURI / FORTALEZA / CE / 60874-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/11/2024 a 10/12/2024

Certificação Número: 2024111105412149322813

Informação obtida em 13/11/2024 10:36:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/11/2024, 10:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional

 
CNPJ: 19.762.183/0001-00

NOME EMPRESARIAL: RENNO SARAIVA MACEDO E SILVA

 
Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 24/01/2014.

 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no

Simples Nacional previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006.

 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica.

 

Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN), destinado, dentre outras

finalidades, a:

 

I – cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos,

incluídos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, à

exclusão desse Regime e a ações fiscais;

II – encaminhar notificações e intimações; e

III – expedir avisos em geral.

 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas.

 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte:

 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á  realizada a ciência da  comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica  ao teor da comunicação;

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil,  a comunicação será considerada como realizada no primeiro

dia útil seguinte;

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

 

 

Número Validador: 00.00.06.32.25.59
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RELEASE

RENNO, conhecido como “O DONO DOS HITS”, é um dos maiores compositores do Brasil
na atualidade. Tendo recebido em 2020, o título de compositor Top 10 da década, ele conta
com mais de 500 músicas gravadas nas vozes de grandes artistas nacionais. Entre seus
maiores sucessos podemos citar BLOQUEADO (Gusttavo Lima), ESQUEÇA-ME SE FOR
CAPAZ (Marília Mendonça, Maiara e Maraisa), NÃO VITALÍCIO (Matheus e Kauan, Mari
Fernandes), AR CONDICIONADO NO 15 (Wesley Safadão), NA CONTA DA LOUCURA
(Bruno e Marrone), QUEM PEGOU PEGOU (Henrique e Juiiano) e tantos outros.

Além de compositor, o cantor e sanfoneiro Renno, é dono do hit “A PIOR PARTE”, com feat
de Tarcísio do Acordeon, “VOLTA AMANHÃ” com feat de João Gomes, “DOIDA” com Mano
Walter e Matheus Fernandes.

No palco, Renno se destaca no estilo mais irreverente e animado fazendo uma síntese de
todos os sucessos, sempre muito bem acompanhado da sanfona, instrumento que marcou
sua carreira. Um show genuinamente nordestino, com um repertório escolhido por quem faz
shows pelo Brasil inteiro há 15 anos.

Ainda neste ano, Renno deve lançar novas músicas, com participações nacionais, além de
turnês especiais por todo o Nordeste. “Acredito que estou na melhor fase da minha vida,
com as forças e ideias renovadas. Os conteúdos estão cada vez mais se reinventando e
ganhando o Brasil e eu acredito que vai ser um momento muito positivo”, ressalta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

135

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

02/09/2024 10:49:35 09/2024 953243057

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal19.762.183/0001-00

(=) Valor do ISS R$

 A

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

pmprh2020@hotmail.com

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

1.751,68

Apresentação da banda RENNO O POETA no evento “Festa do Sabugo” que ocorrerá no dia 30 de agosto de 2024 no Parque de Exposições Aristófanes
Fernandes – Parnamirim/RN com 1 apresentação de até 02 (duas) horas em horário a definir.

Complemento

(-) ISS Retido

54.400,00

CPF/CNPJ

XPARTY PRODUCOES MUSICAIS E EVENTOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

MUNICIPIO DE PARNAMIRIM

Complemento

54.400,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(84)3644-8141

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

12.13 / 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

E-mail

RENNO SARAIVA MECEDO E SILVA ME

1 - Sim

PARNAMIRIM - RN

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

292.958-9

54.400,00

Código ART

(-) Retenções Federais

08.170.862/0001-74

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

heloisasimone@gmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

3,22

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

AV CASTOR VIEIRA REGIS, 500 - COHABINAL CEP: 59.140-670

(-) Desconto Condicionado

54.400,00

(85)9767-2222

Razão Social/Nome

R OSVALDO CRUZ,2585 - DIONÍSIO TORRES CEP:60.125-151

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
5- Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

106

106



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

129

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

10/06/2024 13:10:18 06/2024 476791027

CEARA-MIRIM - RN

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal19.762.183/0001-00

(=) Valor do ISS R$

 A

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

fiscal@realizacontabilidade.com.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

1.365,00

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DE RENNO, NO DIA 07 DE JUNHO DE 2024, NO EVENTO “SANTO ANTÔNIO DO POVO 2024”,
NO MUNICÍPIO DE CEARÁ MIRIM/RN.

Complemento

(-) ISS Retido

65.000,00

CPF/CNPJ

XPARTY PRODUCOES MUSICAIS E EVENTOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

MUNICIPIO DE CEARA-MIRIM

Complemento

65.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)3035-0503

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

12.13 / 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

E-mail

RENNO SARAIVA MECEDO E SILVA ME

1 - Sim

CEARA-MIRIM - RN

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

292.958-9

65.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

08.004.061/0001-39

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

heloisasimone@gmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,10

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

R GENERAL JOAO VARELA, 635 - CENTRO CEP: 59.570-000

(-) Desconto Condicionado

65.000,00

(85)9767-2222

Razão Social/Nome

R OSVALDO CRUZ,2585 - DIONÍSIO TORRES CEP:60.125-151

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
5- Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

131

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

28/06/2024 13:30:24 06/2024 216037078

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal19.762.183/0001-00

(=) Valor do ISS R$

 A

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

fiscal@realizacontabilidade.com.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

1.470,00

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DO CANTOR RENNO POETA, PARA SE APRESENTAR NO
VI ARRAIÁ DO LITORAL NESTE MUNICÍPIO, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Complemento

(-) ISS Retido

70.000,00

CPF/CNPJ

XPARTY PRODUCOES MUSICAIS E EVENTOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

MUNICIPIO DE CABEDELO

Complemento

70.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)3035-0503

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

12.13 / 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

E-mail

RENNO SARAIVA MECEDO E SILVA ME

1 - Sim

CABEDELO - PB

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

292.958-9

70.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

09.012.493/0001-54

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

heloisasimone@gmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,10

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

R ADERBAL PIRAGIBE, 133 - CENTRO CEP: 58.100-000

(-) Desconto Condicionado

70.000,00

(85)9767-2222

Razão Social/Nome

R OSVALDO CRUZ,2585 - DIONÍSIO TORRES CEP:60.125-151

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Número Empenho: 3983.
5- Serviço sujeito ao ANEXO 3.
6- Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: AC3C.5EE3.9EED.81AA.240F.D075.A9C8.24ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/01/2025 às 08:22:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00699/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Número do Contrato: 000000692024
Data da Publicação: 19/12/2024
Data da Assinatura: 17/12/2024
Data Final do Contrato: 15/02/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR E SAFONEIRO RENNO PARA
ABRILHANTAR AS FESTIVIDADES DO MÊS JANEIRO A SER REALIZADA EM PRAÇA PÚBLICA DIA 04 DE
JANEIRO DE 2025. NESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA PB.
Contratado (Nome): Renno Saraiva Macedo E Silva - Me
Contratado (CNPJ): 19.762.183/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2a1c0c26fc248b3bb5f59ef8135494aa

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ac3c5ee39eed81aa240fd075a9c824ed

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 568f19adb8a6cb0175ab924dc0170b25

Contrato ou instrumento equivalente Sim daacaa1c55c301dc3b17726c11efc636

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: 0515.7FB1.C941.8F32.2977.A728.3D30.3678. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

00686/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Imaculada
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/01/2025 às 08:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00699/25 ao Documento 00686/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 00686/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 27 daacaa1c55c301dc3b17726c11efc636

Comprovante de publicidade 28 - 29 2a1c0c26fc248b3bb5f59ef8135494aa

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 568f19adb8a6cb0175ab924dc0170b25

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 108 ac3c5ee39eed81aa240fd075a9c824ed

RECIBO PROTOCOLO 109 05157fb1c9418f322977a7283d303678

João Pessoa, 08 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 15:40. Validação: FE43.3848.50D2.CD93.DAD5.C0B8.1AD4.1A04. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 00686/25. Data: 08/01/2025 08:22. Responsável: tramita.
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